
 

 

SINDICATO DOS PROFESSORES DO OESTE DE SANTA CATARIN A - 
SINPROESTE 

  

EDITAL Nº 001/SINPROESTE/2016 

O Presidente do Sindicato dos Professores do Oeste de Santa Catarin a – 
SINPROESTE, no uso de suas atribuições estatutárias e, conforme decisão da 
Diretoria em reunião no dia 30/08/2016, torna público o convite aos seus associados 
para a apresentação de artigos destinados à publicação de uma obra literária. 

 

 1. DO OBJETO  

 1.1. A publicação da obra terá como temática central Pedagogia da Memória, como 
forma de registrar os 20 anos da morte de Freire, abrangendo os diversos níveis de 
ensino em que o SINPROESTE atua: 

a) Educação Básica (Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio). 

b) Educação Superior.  

1.2. A obra será composta de até 20 artigos. 

 

 2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 3.1. Poderão se inscrever ao presente edital todos os professores filiados ao 
SINPROSTE; 

 3.2. Somente serão aceitos para publicação textos originais;  

3.3. O conteúdo dos artigos será de inteira responsabilidade dos seus autores;  

3.4. Artigos de autoria coletiva devem ser acompanhados de termo de cessão de 
direitos  autorais assinado por todos os autores. 

 

3 NORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ARTIGOS  

 3.1. Fonte: Times New Roman, tamanho 12; espaço: 1/5;  

3.2. Margens: superior e esquerda 3 cm, inferior e direita 2 cm;  

3.3. Extensão: 10 a 15 laudas;  

3.4. Citações: normas da ABNT  

3.5. Referências: no final do artigo, em ordem alfabética crescente, obedecendo as 
NBRs: 6023 e 10520; 



 3.6. Notas de referência: devem constituir-se somente de notas explicativas.  

3.7. A critério dos organizadores os artigos poderão ser devolvidos aos seus autores 
para correções. 

 

 4. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO  

 4.1. Local : Sede do SINPROESTE em Chapecó ou nas delegacias regionais de São 
Miguel do Oeste, Concórdia e Xanxerê. 

4.2. Prazo : de 27/09/2016 a 15/12/2016. 

4.3. Documentos : 

a) Entregar textos em cópia física e no endereço eletrônico 
jornalismo@sinproeste.org.br, em word; 

b) Preencher ficha de inscrição (modelo anexo); 

c) Apresentar Termo de Cessão de Direitos Autorais. Se obra coletiva deverá ser 
assinado por todos os autores (modelo anexo). 

 

5. DA AVALIAÇÃO  

5.1. Os textos serão avaliados por comitê científico, constituído por profissionais 
professores e pesquisadores da área, não integrantes do SINPROESTE, convidados 
pela comissão organizadora, os quais serão denominados pareceristas, adotando-se o 
sistema “duplo-cego”, no qual são resguardadas as identidades;  

5.2. Os autores poderão ter acesso aos pareceres, porém não serão aceitos recursos 
ou pedidos de revisão da avaliação;  

5.3. Os critérios de avaliação serão: articulação com o tema do presente edital, 
relevância do conteúdo, qualidade literária e atendimento às normas da Língua 
Portuguesa e técnicas da ABNT;  

5.4. Cada artigo será avaliado por dois pareceristas. Havendo contradições o artigo 
será encaminhado para  um terceiro parecerista;   

5.5. Artigos que fogem da temática serão desconsiderados pelos organizadores; 

5.6. Avaliação global: qualitativa e quantitativa;  

5.7. Os resultados serão divulgados até 01/02/2017 no site do SINPROESTE. 

 

6. PATROCÍNIO E DIREITO DOS PARTICIPANTES  

6.1. O Sinproeste patrocinará todos os custos da publicação de 1.500 (um mil e 
quinhentos) exemplares;  

6.2. Para cada artigo publicado ficam assegurados 20 exemplares da obra aos seus 
autores;  



6.3. Considerando que a obra não tem fins lucrativos, os demais exemplares serão 
distribuídos para os filiados do SINPROESTE e às bibliotecas da região base do 
sindicato. 

 

7. DA COMISSÃO ORGANIZADORA  

7.1. Os trabalhos de organização da publicação serão desenvolvidos por uma 
comissão organizadora composta dos seguintes membros: 

1. Ivo Dickmann – Presidente 

2. Roberto Deitos – Membro 

3. Silvana Terezinha Winckler – Membro 

4. Herman Silvani – Membro 

5. Mariane Kerbes – Membro 

 

 8. DO CONSELHO EDITORIAL  

8.1. O Conselho Editorial será formado por  componentes do Conselho Editorial da 
Editora SINPROESTE.  

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

9.1. Mais informações poderão ser obtidas na sede do SINPROESTE ou nas 
delegacias regionais.  

9.2. Os casos omissos e qualquer questão pertinente a aplicação do Edital e da 
seleção de artigos, previstas ou não, serão deliberadas pela Comissão Organizadora 
e, sendo necessário, pela Diretoria do SINPROESTE. 

 

  Chapecó/SC, 27 de setembro de 2016. 

 

    

 

 

 

____________________________ 

Milton Amador  

Presidente do SINPROESTE  

 

 



SINDICATO DOS PROFESSORES DO OESTE DE SANTA CATARIN A - 
SINPROESTE 

 
 

� FICHA DE INSCRIÇÃO 
EDITAL Nº 001/SINPROESTE/2016 

 
 

Autor(es): 

_____________________________________________________________________ 

                 

_____________________________________________________________________ 

 

Título do artigo 

_____________________________________________________________________ 

                         

_____________________________________________________________________  

 

Local e data da inscrição: 

__________________________________________________ 

 

Autor responsável pela inscrição: _________________________  

Fone: _____________ 

e-mail: 

________________________________________________________________ 

 

Funcionário que efetivou a inscrição: 

_________________________________________ 

 

 

 

_________________________________________ 
Assinatura do autor responsável 

 
 
 
 
Para controle do SINPROSTE 
 
(    ) Entregou o artigo em cópia física 
(    ) Enviou o artigo por e-mail 
(    ) Entregou todos os termos de cessão assinados pelos autores 
 



TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS 
 
 
_____________________________________ (NOME DO AUTOR), brasileiro, 
_______________ estado civil, professor da instituição __________________, 
residente em ________________, aqui denominado AUTOR assina o presente 
TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS do artigo 
_______________________________________________________________
_ que será publicado em livro pelo SINPROESTE – Sindicato dos Professores, 
de acordo com as regras constantes no EDITAL Nº 001/SINPROESTE/2016, 
complementado pelos seguintes termos: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  O objeto do presente termo é a cessão de direitos de 
publicação do referido artigo que não será exclusiva, ou seja, as partes 
concordam que o mesmo seja inédito, porém posteriormente pode ser 
publicado em outro veículo de divulgação. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:  A obra não terá fins lucrativos, não podendo o 
SINPROESTE comercializá-lo em qualquer tempo sem a autorização dos 
autores. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:  Fica reservado aos autores do artigo todos os direitos 
morais sobre ele. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA:  O SINPROESTE não tem autorização para realizar 
alterações no artigo, que é de inteira responsabilidade de seus autores. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA:  Não caberá aos autores qualquer remuneração pela 
elaboração do artigo. A contrapartida será por meio da entrega de 20 
exemplares do livro por artigo, sendo que em caso de autoria coletiva a 
distribuição ficará ao encargo de seus autores. 
 
E, por estar de acordo com as regras constantes no referido edital e nesse 
termo assina o presente instrumento. 
 
 
 

__________________________________ 
LOCAL E DATA 

 
 
 

 
_______________________________________ 

ASSINATURA DO AUTOR 


